
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

~IMA* O• 

DECRETO N°13712022 

Reconduz o mandato dos membros do Comitê Municipal 
de Transporte.  Escolar do Programa Estadual (PETE) no 
âmbito do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o artigo 2°, §2° da Lei Municipal n° 4.058, de 08 de 

janeiro de 2015; 

.,. • 
CONSIDERANDO a Ata n° 02/2022 formalizada pelo Comitê Municipal 

de Transporte Escolar do Programa Estadual (PETE) em 19 de abril de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 282/2022, expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação em 20 de abril de 2022; 

CONSIDERANDO a ComuniCação Inferna n° 302/2022, expedida pela 

Secretaria Municipal de Educação em 29 de abril de 2022. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam reconduzidos os membros nomeados para compor o 
Comitê Municipal de Transporte Escolar do Programa Estadual (PETE) no âmbito do 

, Município de Umuarama, no biênio 2022/2024, a Contar do dia 25 de maio de 2022,/ 
os seguintes representantes: 

I — REPRESENTÁNTES—  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Titular: Thaiza Cristina Soares Scápolan 
Suplente: Fabio Massamitsu Sakata 



Art. 3° Este Decreto entra em v na data de sua pub cação. 
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II — REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE ESTADUAL DE 

ENSINO 

Titular: Ezi de Mello Jander 

Suplente: Marilza de Lima Jardim 

III — REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO 

Titular: Adriana Regina Pensin de Oliveira 

Suplente: Karen Cristina da Costa Ramos 

IV — REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS 

Titular: Daniela Ticiane Barbosa dos Sarftosde4êsusfl  obsieilA 
Suplente: Agnaldo Gomes Barbosa 

Art. 2° Os integrantes que compõem o Comitê de que trata este 
Decreto não serão remunerados, sendo O exercício desta função considerada 
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